
Ofício 50/2014/GAB-AJ/TCE-MT

Cuiabá, 31 de janeiro de 2014.

A Sua Excelência,
Senhor FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA,
Prefeito Municipal de 
TANGARÁ DA SERRA - MT

Assunto:  Processo  27.764-9/2013  –  REPRESENTAÇÃO  EXTERNA  (autos 
digitais)

Senhor Prefeito,

Reitero  os  termos  do  Ofício  2686/2013/AJ/TCE-MT,  de  18  de 
dezembro de 2013, concedendo-lhe novo prazo de 15 (quinze) dias, para que 
encaminhe  as suas manifestações acerca das irregularidades apontadas pela 
equipe técnica deste Tribunal, fazendo consignar em sua resposta o número do 
processo acima citado.

Atenciosamente,

(assinatura digital)1

João Batista de Camargo Júnior
Conselheiro Substituto

1 Documento firmado por assinatura digital,  baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.  EG
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